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ção à data de relato. Tais dispêndios são reconhecidos na 
mesma base como se surgissem independentemente de 
uma reestruturação.

NCP 16 — Efeitos de Alterações em Taxas de Câmbio

1 — Objetivo

1 — Uma entidade pode ter atividades com o estran-
geiro de duas formas: pode ter transações em moeda es-
trangeira ou pode ter unidades operacionais estrangeiras. 
Adicionalmente, em circunstâncias excecionais, pode tam-
bém apresentar as suas demonstrações financeiras numa 
moeda estrangeira. O objetivo desta Norma é estabelecer 
como se devem incluir transações em moeda estrangeira 
e unidades operacionais estrangeiras nas demonstrações 
financeiras de uma entidade, e como se devem transpor 
estas para a moeda de apresentação.

2 — Os principais aspetos abordados na presente 
Norma são: que taxas de câmbio usar, e como relatar os 
efeitos de alterações em taxas de câmbio nas demonstra-
ções e financeiras.

2 — Âmbito

3 — A presente Norma aplica-se:
(a) Na contabilização de transações e saldos em moe-

das estrangeiras, exceto transações e saldos de derivados 
que estejam no âmbito da NCP 18 — Instrumentos Fi-
nanceiros;

(b) Na transposição do desempenho financeiro e da 
posição financeira de unidades operacionais estrangeiras 
que sejam incluídas nas demonstrações financeiras da 
entidade através da consolidação integral ou do método 
da equivalência patrimonial; e

(c) Na transposição do desempenho financeiro e da 
posição financeira de uma entidade para a moeda de apre-
sentação.

4 — Esta Norma aplica-se também a derivados 
em moeda estrangeira que não estejam no âmbito da 
NCP 18 — Instrumentos Financeiros (por exemplo, alguns 
derivados em moeda estrangeira que estão incorporados 
em outros contratos) e a situações em que uma entidade 
transponha quantias relativas a derivados da sua moeda 
funcional para a sua moeda de apresentação.

5 — Esta Norma não se aplica à contabilidade de cober-
tura de itens em moeda estrangeira, incluindo a cobertura 
de um investimento líquido numa unidade operacional 
estrangeira, uma vez que estas situações se encontram no 
âmbito da NCP 18 — Instrumentos Financeiros.

6 — Esta Norma não se aplica à apresentação, na De-
monstração dos Fluxos de Caixa, dos fluxos resultantes 
de transações em moeda estrangeira, ou à transposição 
da Demonstração dos Fluxos de Caixa de uma unidade 
operacional estrangeira.

3 — Definições

7 — Os termos que se seguem são usados nesta Norma 
com os significados indicados:

Diferença de câmbio é a diferença que resulta da con-
versão de um determinado número de unidades de uma 
moeda para outra, a diferentes taxas de câmbio.

Investimento líquido numa unidade operacional estran-
geira é a quantia do interesse da entidade que relata no 
património líquido dessa unidade operacional.

Itens monetários são valores monetários detidos, e ati-
vos e passivos a receber ou a pagar num número fixado 
ou determinável de unidades de moeda.

Moeda de apresentação é a moeda em que as demons-
trações financeiras da entidade que relata são apresen-
tadas.

Moeda estrangeira é uma moeda que não seja a moeda 
funcional da entidade.

Moeda funcional é a moeda do ambiente económico 
principal em que a entidade opera.

Taxa de câmbio é o rácio de troca entre duas moedas.
Taxa de câmbio à vista é a taxa de câmbio para tran-

sação imediata.
Taxa de fecho é a taxa de câmbio à vista na data de 

relato.
Unidade operacional estrangeira é uma entidade que 

pode ser entidade controlada, associada, empreendimento 
conjunto ou sucursal de uma entidade que relata, cujas 
atividades são baseadas ou conduzidas num país ou numa 
moeda que não sejam o país ou a moeda da entidade que 
relata.

3.1 — Moeda funcional

8 — O ambiente económico principal em que uma en-
tidade opera é geralmente aquele em que a entidade gera e 
despende dinheiro. Para determinar a sua moeda funcional 
uma entidade pública considera os seguintes fatores:

(a) A moeda:
(i) Em que são obtidos os rendimentos, tais como taxas, 

subsídios e multas;
(ii) Que influencia principalmente os preços de venda 

dos bens e serviços (muitas vezes esta será a moeda na 
qual os preços de venda dos seus bens e serviços estão 
expressos e são recebidos); e

(iii) Do país cujas forças competitivas e regulamentos 
determinam, de forma relevante, os preços de venda dos 
seus bens e serviços.

(b) A moeda que influencia, de forma relevante, os 
custos de mão-de-obra, de materiais e outros custos de 
fornecimento de bens e serviços (esta será, muitas ve-
zes, a moeda na qual estes custos estão expressos e são 
pagos).

9 — Subsidiariamente, os fatores que se seguem podem 
também proporcionar evidência relativamente à moeda 
funcional de uma entidade:

(a) A moeda na qual os fundos de atividades de finan-
ciamento (i.e., emissão de instrumentos de dívida e de 
património líquido) são gerados;

(b) A moeda na qual os recebimentos relativos a ativi-
dades operacionais são normalmente retidos.

10 — Os fatores adicionais que se seguem são conside-
rados para determinar a moeda funcional de uma unidade 
operacional estrangeira, e se esta é a mesma do que a da 
entidade que relata (a entidade que relata, neste contexto, 
é a entidade que tem a unidade operacional estrangeira 
como sua entidade controlada, sucursal, associada ou 
empreendimento conjunto):

(a) Se as atividades da unidade operacional estrangeira 
são realizadas como uma extensão da entidade que relata, 



Diário da República, 1.ª série — N.º 178 — 11 de setembro de 2015  7709

em vez de serem realizadas com um grau significativo de 
autonomia. Um exemplo desta situação é quando o Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros tem serviços externos que 
desenvolvem atividades em nome do Governo nacional. 
Estes serviços podem desenvolver as suas atividades subs-
tancialmente na moeda funcional da entidade que relata. 
Por exemplo, o pessoal pode ser pago na moeda funcional 
e apenas alguns elementos contratados localmente poderão 
receber em moeda local. As compras de fornecimentos e 
de equipamentos podem ser, em grande parte, obtidas por 
via da entidade que relata, sendo mínimas as compras em 
moeda local. Um outro exemplo é o de uma universidade 
pública com um campus no estrangeiro que opera sob a 
gestão e direção de um campus nacional.

(b) Se as transações com a entidade que relata são uma 
proporção elevada ou reduzida das atividades da unidade 
operacional estrangeira.

(c) Se os fluxos de caixa das atividades da unidade 
operacional estrangeira afetam diretamente os fluxos de 
caixa da entidade que relata e estão facilmente disponíveis 
para lhe serem remetidos.

(d) Se os fluxos de caixa das atividades da unidade 
operacional estrangeira são suficientes para cumprir as 
obrigações do serviço da dívida, existente e esperada, sem 
recorrer aos fundos da entidade que relata.

11 — Quando a consideração dos indicadores acima 
referidos não permitir definir que a moeda funcional seja 
a da entidade que relata, o órgão de gestão desta pode, 
excecionalmente e caso tenha enquadramento legal para 
tal, usar a moeda estrangeira como moeda funcional.

12 — A moeda funcional de uma entidade deve refletir 
as transações, acontecimentos e condições subjacentes 
que sejam relevantes para essa mesma entidade. Assim, 
uma vez determinada, a moeda funcional não é alterada 
a não ser que ocorra uma alteração nessas transações, 
acontecimentos e condições subjacentes.

3.2 — Itens monetários

13 — A característica essencial de um item monetário é 
ser um direito de receber (ou uma obrigação de entregar) 
um número fixado ou determinável de unidades de moeda. 
Alguns exemplos incluem: obrigações de natureza social 
e outros benefícios de empregados a pagar em dinheiro ou 
equivalente, provisões que serão liquidadas em dinheiro 
ou equivalente, e dividendos (ou distribuições similares) a 
pagar em dinheiro ou equivalente, que sejam reconhecidos 
como um passivo. Inversamente, a característica essencial 
de um item não monetário é a ausência de um direito de re-
ceber (ou de uma obrigação de entregar) um número fixado 
ou determinável de unidades de moeda. Alguns exemplos 
incluem: quantias pagas antecipadamente por bens e ser-
viços (por exemplo, rendas), Goodwill, ativos intangíveis, 
inventários, ativos fixos tangíveis e provisões que serão 
liquidadas contra a entrega de um ativo não monetário.

3.3 — Investimento líquido numa unidade
operacional estrangeira

14 — Uma entidade pode ter um item monetário a rece-
ber de, ou a pagar a, uma unidade operacional estrangeira. 
Um item a receber ou a pagar cuja regularização não esteja 
planeada nem seja provável que ocorra num futuro previ-
sível, faz parte, em substância, do investimento líquido da 
entidade nessa unidade operacional, e é contabilizado de 

acordo com os parágrafos 28 e 29. Tais itens monetários 
podem incluir empréstimos ou contas a receber de longo 
prazo. Porém, não incluem contas correntes a receber nem 
contas correntes a pagar.

15 — A entidade que tenha um item monetário a re-
ceber de, ou a pagar a, uma unidade operacional estran-
geira descrito no parágrafo anterior, pode ser qualquer 
entidade controlada de um grupo público. Por exemplo, 
uma entidade tem duas entidades controladas, A e B. A 
entidade controlada B é uma unidade operacional estran-
geira. A entidade controlada A concede um empréstimo 
à entidade controlada B. O empréstimo da entidade con-
trolada A, a receber da entidade controlada B, fará parte 
do investimento líquido da entidade controlada A na en-
tidade controlada B, se a liquidação do empréstimo não 
estiver planeada nem for provável que venha a ocorrer 
num futuro previsível. Tal aplicar -se -á igualmente se a 
própria entidade controlada A for uma unidade operacional 
estrangeira.

4 — Resumo da abordagem exigida por esta Norma

16 — Ao preparar as demonstrações financeiras, cada 
entidade seja ela uma entidade autónoma, uma entidade 
com unidades operacionais estrangeiras (como uma en-
tidade que controla), ou uma unidade operacional es-
trangeira (como uma entidade controlada ou sucursal), 
determina a sua moeda funcional em conformidade com 
os parágrafos 8 a 12. A entidade transpõe os itens em 
moeda estrangeira para a sua moeda funcional, e relata 
os efeitos dessa transposição de acordo com os parágra-
fos 18 a 31.

17 — Muitas entidades que relatam abrangem um con-
junto de entidades individuais (por exemplo, um grupo 
público é constituída por uma entidade que controla e uma 
ou mais entidades controladas). Vários tipos de entidades, 
sejam ou não membros de um mesmo grupo público, po-
dem ter investimentos em associadas ou empreendimentos 
conjuntos, ou em filiais. É necessário que o desempenho 
financeiro e a posição financeira de cada entidade indi-
vidual incluída na entidade que relata sejam transpostos 
para a moeda na qual essa entidade apresenta as suas 
demonstrações financeiras. O desempenho financeiro e 
a posição financeira de qualquer entidade individual da 
entidade que relata e cuja moeda funcional difira da mo-
eda de apresentação são transpostos de acordo com os 
parágrafos 32 a 42.

5 — Relato de transações em moeda estrangeira
na moeda funcional

5.1 — Reconhecimento inicial

18 — Uma transação em moeda estrangeira é a que é 
denominada ou exige liquidação numa moeda estrangeira, 
incluindo transações que resultem de uma entidade:

(a) Comprar ou vender bens ou serviços cujo preço é 
denominado numa moeda estrangeira;

(b) Pedir emprestado ou emprestar fundos quando as 
quantias a pagar ou a receber são denominadas numa 
moeda estrangeira; ou

(c) Adquirir ou alienar ativos, ou assumir ou pagar 
passivos, denominados numa moeda estrangeira.

19 — No momento do reconhecimento inicial, uma 
transação em moeda estrangeira deve ser registada na 
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moeda funcional, aplicando à quantia em moeda estran-
geira a taxa de câmbio à vista entre a moeda funcional e 
a moeda estrangeira na data da transação.

20 — A data de uma transação é a data em que a tran-
sação se qualifica inicialmente para reconhecimento de 
acordo com as NCP. Por razões práticas, é muitas vezes 
usada uma taxa que se aproxime da taxa real à data da 
transação. Por exemplo, pode ser usada uma taxa média se-
manal ou mensal para todas as transações em cada moeda 
estrangeira que ocorram durante esses períodos. Porém, 
se as taxas de câmbio variarem significativamente, não é 
apropriado usar a taxa média para um período.

21 — As alterações nas taxas de câmbio podem ter 
um impacto em caixa ou equivalentes detidos ou devidos 
numa moeda estrangeira. A apresentação de tais diferenças 
de câmbio é tratada na NCP 1 — Estrutura e Conteúdo 
das Demonstrações Financeiras. Embora estas alterações 
não sejam fluxos de caixa, o efeito das alterações das 
taxas de câmbio em caixa e seus equivalentes detidos 
ou devidos numa moeda estrangeira, são relatados na 
demonstração dos fluxos de caixa a fim de reconciliar a 
caixa e seus equivalentes no início e no fim do período. 
Estas quantias são apresentadas separadamente dos fluxos 
de caixa das atividades operacionais, de investimento e de 
financiamento e incluem as diferenças, caso existam, se 
esses fluxos de caixa forem relatados às taxas de câmbio 
do fim do período.

5.2 — Relato em datas subsequentes

22 — À data de cada relato:
(a) Os itens monetários em moeda estrangeira devem 

ser transpostos usando a taxa de fecho;
(b) Os itens não monetários que estejam mensurados ao 

custo histórico numa moeda estrangeira devem ser trans-
postos usando a taxa de câmbio da data da transação; e

(c) Os itens não monetários que estejam mensurados ao 
justo valor numa moeda estrangeira devem ser transpostos 
usando as taxas de câmbio da data em que o justo valor 
foi determinado.

23 — A quantia escriturada de alguns itens é deter-
minada pela comparação de duas ou mais quantias. Por 
exemplo, a quantia escriturada de inventários para venda 
é a menor entre o custo e o valor realizável líquido de 
acordo com a NCP 10 — Inventários. Do mesmo modo, de 
acordo com a NCP 9 — Imparidade de Ativos, a quantia 
escriturada de um ativo não gerador de caixa para o qual 
exista indício de imparidade é a menor entre a sua quantia 
escriturada antes de considerar possíveis perdas por impa-
ridade e a sua quantia recuperável. Quando um tal ativo 
não é monetário e é mensurado numa moeda estrangeira, 
a quantia escriturada é determinada comparando:

(a) O custo ou a quantia escriturada, conforme apro-
priado, transposto à taxa de câmbio na data em que essa 
quantia foi determinada (isto é, a taxa à data da transação 
para um item mensurado ao custo histórico); e

(b) O valor realizável líquido ou a quantia recuperável, 
conforme apropriado, transposto à taxa de câmbio da data 
em que esse valor foi determinado (por exemplo, a taxa 
de fecho à data do balanço).

O efeito desta comparação pode conduzir a que uma 
perda por imparidade seja reconhecida na moeda funcio-

nal, mas não seja reconhecida na moeda estrangeira, ou 
vice -versa.

5.3 — Reconhecimento de diferenças de câmbio

24 — As diferenças de câmbio resultantes (a) da regu-
larização (pagamento ou recebimento) de itens monetários 
ou (b) da conversão de itens monetários a taxas diferentes 
daquelas a que foram inicialmente transpostos durante 
o período ou em demonstrações financeiras anteriores, 
devem ser reconhecidas nos resultados do período em que 
ocorrem, exceto quanto ao previsto no parágrafo 28.

25 — Quando de uma transação em moeda estrangeira 
resultam itens monetários, e ocorre uma alteração na taxa 
de câmbio entre a data da transação e a data da regulariza-
ção, existe uma diferença de câmbio. Quando a transação 
é regularizada dentro do mesmo período contabilístico em 
que ocorreu, toda a diferença de câmbio é reconhecida 
nesse período. Porém, quando a transação é regularizada 
num período contabilístico subsequente, a diferença de 
câmbio que deve ser reconhecida em cada período até à 
data de regularização é determinada pela alteração nas 
taxas de câmbio durante cada período.

26 — Quando um ganho ou perda num item não mo-
netário é reconhecido diretamente no património líquido, 
qualquer componente de câmbio desse ganho ou perda 
deve ser também reconhecido diretamente no património 
líquido Por exemplo, a NCP 6 exige que alguns ganhos 
e perdas resultantes de uma revalorização de ativos fixos 
tangíveis sejam reconhecidos diretamente no património 
líquido. Quando esse ativo é mensurado numa moeda 
estrangeira, a presente Norma (alínea (c) do parágrafo 22) 
exige que a quantia revalorizada seja convertida usando 
a taxa de câmbio da data em que o valor é determinado, 
resultando numa diferença de câmbio que também é re-
conhecida no património líquido.

27 — Quando um ganho ou perda de um item não 
monetário é reconhecido nos resultados, qualquer compo-
nente de câmbio desse ganho ou perda deve ser também 
reconhecido nos resultados.

28 — As diferenças de câmbio resultantes de um item 
monetário que faça parte do investimento líquido numa 
unidade operacional estrangeira devem ser reconhecidas 
nos resultados nas demonstrações financeiras separadas 
da entidade que relata, ou nas demonstrações financeiras 
individuais da unidade operacional estrangeira, conforme 
apropriado. Nas demonstrações financeiras que incluam 
a unidade operacional estrangeira e a entidade que relata 
(por exemplo, demonstrações financeiras consolidadas 
quando a unidade operacional estrangeira é uma enti-
dade controlada), essas diferenças de câmbio devem ser 
reconhecidas inicialmente num componente separado do 
património líquido e reconhecidas nos resultados aquando 
da alienação do investimento líquido de acordo com o 
parágrafo 41.

29 — Quando um item monetário fizer parte do inves-
timento líquido numa unidade operacional estrangeira de 
uma entidade que relata, e estiver denominado na moeda 
funcional dessa entidade, surge uma diferença de câmbio 
nas demonstrações financeiras individuais da unidade 
operacional estrangeira de acordo com o parágrafo 24. 
Inversamente, se esse item estiver denominado na mo-
eda funcional da unidade operacional estrangeira, surge 
uma diferença de câmbio nas demonstrações financeiras 
separadas da entidade que relata de acordo com o pará-
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grafo 24. Se adicionalmente esse item estiver denominado 
numa moeda diferente da moeda funcional da entidade 
que relata e da unidade operacional estrangeira, surge uma 
diferença de câmbio quer nas demonstrações financeiras 
separadas da entidade que relata, quer nas demonstrações 
financeiras individuais da unidade operacional estran-
geira, de acordo com o parágrafo 24. Essas diferenças de 
câmbio são reclassificadas no componente separado do 
património líquido nas demonstrações financeiras que 
incluem a unidade operacional estrangeira e a entidade 
que relata (isto é, as demonstrações financeiras nas quais 
a unidade operacional estrangeira é consolidada integral-
mente, ou contabilizada usando o método da equivalência 
patrimonial).

30 — Quando uma entidade mantém os registos conta-
bilísticos numa moeda diferente da sua moeda funcional, 
no momento em que prepara as suas demonstrações fi-
nanceiras, todas as quantias são transpostas para a moeda 
funcional de acordo com os parágrafos 18 a 23. Isto con-
duz às mesmas quantias na moeda funcional que se teriam 
obtido se os itens tivessem sido registados inicialmente na 
moeda funcional. Por exemplo, os itens monetários são 
transpostos para a moeda funcional usando a taxa de fecho 
e os itens não monetários que são mensurados numa base 
de custo histórico são transpostos usando a taxa de câmbio 
à data da transação que resultou no seu reconhecimento.

5.4 — Alteração na moeda funcional

31 — Quando há uma alteração na moeda funcional 
de uma entidade, esta deve adotar os procedimentos de 
transposição aplicáveis à nova moeda funcional prospeti-
vamente a partir da data da alteração. Por outras palavras, 
uma entidade transpõe todos os itens para a nova moeda 
funcional usando a taxa de câmbio à data da alteração. Para 
itens não monetários, as quantias transpostas resultantes 
são tratadas como o seu custo histórico. As diferenças 
de câmbio resultantes da transposição de uma unidade 
operacional estrangeira anteriormente classificadas no 
património líquido, de acordo com os parágrafos 28
e 33 alínea (c), não são reconhecidas nos resultados até à 
alienação da unidade operacional.

6 — Uso de uma moeda de apresentação diferente
da moeda funcional

6.1 — Transposição para a moeda de apresentação

32 — Se a moeda de apresentação diferir da moeda fun-
cional, a entidade transpõe o seu desempenho financeiro 
e posição financeira para a moeda de apresentação. Por 
exemplo, quando um grupo público internacional incluir 
entidades individuais com diferentes moedas funcionais, 
o desempenho financeiro e a posição financeira de cada 
entidade são expressos numa moeda comum para que 
seja possível apresentar demonstrações financeiras con-
solidadas.

33 — O desempenho financeiro e a posição financeira 
de uma entidade cuja moeda funcional não seja a moeda 
de uma economia hiperinflacionária devem ser transpos-
tos para uma moeda de apresentação diferente usando os 
seguintes procedimentos:

(a) Os ativos e passivos de cada balanço apresentado 
(isto é, incluindo o período anterior comparativo) devem 
ser transpostos à taxa de fecho da data desse balanço;

(b) Os rendimentos e gastos de cada demonstração dos 
resultados (isto é, incluindo o período anterior compara-
tivo) devem ser transpostos às taxas de câmbio das datas 
das transações; e

(c) Todas as diferenças de câmbio daí resultantes de-
vem ser reconhecidas como um componente separado do 
património líquido.

34 — Ao transpor os fluxos de caixa de uma unidade 
operacional estrangeira para incorporar na sua demonstra-
ção dos fluxos de caixa, a entidade que relata deve cumprir 
os procedimentos da NCP 1 — Estrutura e Conteúdo das 
Demonstrações Financeiras a qual exige que os fluxos de 
caixa de uma entidade controlada, que satisfaça a definição 
de unidade operacional estrangeira, devem ser transpostos 
às taxas de câmbio entre a moeda de apresentação e a 
moeda estrangeira, às datas dos fluxos de caixa. A NCP 1 
também prescreve a apresentação de ganhos e perdas não 
realizados resultantes de alterações nas taxas de câmbio, 
relativamente a caixa e seus equivalentes detidos ou de-
vidos numa moeda estrangeira.

35 — As diferenças de câmbio referidas na alínea (c) 
do parágrafo 33 resultam da transposição:

(a) De rendimentos e gastos às taxas de câmbio nas 
datas das transações e de ativos e passivos à data de fecho. 
Essas diferenças de câmbio derivam dos itens de rendi-
mentos e de gastos reconhecidos nos resultados e dos que 
são reconhecidos diretamente no património líquido.

(b) Do património líquido no início do período a uma 
taxa de fecho que difira da taxa de fecho anterior.

36 — Estas diferenças de câmbio não são reconhecidas 
nos resultados porque as alterações nas taxas de câmbio 
têm pouco ou nenhum efeito sobre os fluxos de caixa 
presentes e futuros das operações. Quando as diferenças 
de câmbio são relativas a uma unidade operacional es-
trangeira que entra na consolidação mas não é totalmente 
detida, as diferenças de câmbio acumuladas resultantes da 
transposição e atribuíveis a interesses que não controlam 
são imputadas a, e reconhecidas como parte de, interesses 
que não controlam no balanço consolidado.

6.2 — Transposição de uma unidade operacional estrangeira

37 — Para além dos parágrafos 32 a 36, aplicam -se 
também os parágrafos 38 a 40 quando o desempenho 
financeiro e a posição financeira de uma unidade ope-
racional estrangeira são transpostos para uma moeda de 
apresentação, para que essa unidade operacional possa 
ser incluída nas demonstrações financeiras da entidade 
que relata através de consolidação integral ou aplicação 
do método da equivalência patrimonial.

38 — A incorporação do desempenho financeiro e da 
posição financeira de uma unidade operacional estrangeira 
nos da entidade que relata segue os procedimentos normais 
de consolidação, tais como a eliminação de saldos e de 
transações dentro de um grupo (ver a NCP 22 — Demons-
trações Financeiras Consolidadas).

39 — Contudo, um ativo (ou passivo) monetário de 
um grupo económico, seja de curto ou de longo prazo, 
não pode ser eliminado contra o correspondente passivo 
(ou ativo) de outro grupo económico sem que sejam 
evidenciados os resultados das flutuações da moeda nas 
demonstrações financeiras consolidadas. Isto acontece 
porque o item monetário (a) representa um compromisso
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de converter uma moeda numa outra e (b) expõe a entidade 
que relata a um ganho ou perda resultante das flutuações 
cambiais. Assim, nas demonstrações financeiras conso-
lidadas da entidade que relata, tal diferença de câmbio 
continua a ser reconhecida nos resultados ou, se derivar 
das circunstâncias descritas no parágrafo 28, é classifi-
cada como património líquido até à alienação da unidade 
operacional estrangeira.

40 — Quando as demonstrações financeiras de uma 
unidade operacional estrangeira se referem a uma data 
diferente da data das da entidade que relata, a unidade ope-
racional estrangeira prepara muitas vezes demonstrações 
adicionais da mesma data que a data das demonstrações 
financeiras da entidade que relata. Quando tal não se 
verificar, a NCP 22 — Demonstrações Financeiras Con-
solidadas permite o uso de uma data de relato diferente 
desde que (a) a diferença não seja superior a três meses e 
(b) sejam feitos ajustamentos para os efeitos de quaisquer 
transações significativas ou outros acontecimentos que 
ocorram entre as diferentes datas. Nestes casos, os ativos 
e passivos da unidade operacional estrangeira são trans-
postos à taxa de câmbio da data de relato desta unidade. 
Os ajustamentos são feitos relativamente às alterações 
significativas nas taxas de câmbio até à data de relato da 
entidade que relata de acordo com a NCP 22 — Demons-
trações Financeiras Consolidadas. A mesma abordagem é 
usada na aplicação do método da equivalência patrimonial 
a associadas e empreendimentos conjuntos de acordo com 
a NCP 23 — Investimentos em Associadas e Empreendi-
mentos Conjuntos.

6.3 — Alienação de uma unidade operacional estrangeira

41 — Na alienação de uma unidade operacional es-
trangeira, a quantia acumulada das diferenças de câmbio 
diferidas no componente separado do património líquido 
relativo a essa unidade operacional estrangeira, deve ser 
reconhecida nos resultados quando o ganho ou perda 
resultante da alienação for realizado.

42 — Uma entidade pode alienar os seus interesses 
numa unidade operacional estrangeira pela venda, liqui-
dação, reembolso do capital dos investidores ou abandono 
total ou parcial dessa entidade. O pagamento de um divi-
dendo ou distribuição similar faz parte de uma alienação 
apenas quando constituir um retorno do investimento, 
como por exemplo, quando o dividendo ou distribuição 
similar for pago dos lucros anteriores à aquisição. No caso 
de uma alienação parcial, apenas a parte proporcional da 
diferença de câmbio acumulada relacionada é incluída no 
ganho ou perda. Uma redução da quantia escriturada de 
uma unidade operacional estrangeira não constitui uma 
alienação parcial. Assim, nenhuma parte do ganho ou 
perda cambial diferida é reconhecida nos resultados no 
momento da redução.

NCP 17 — Acontecimentos Após a Data de Relato

1 — Objetivo

1 — O objetivo da presente Norma é prescrever:
(a) Quando é que uma entidade deve ajustar as suas 

demonstrações financeiras relativamente a acontecimentos 
após a data de relato; e

(b) Os princípios sobre as divulgações que uma enti-
dade deve fazer acerca da data em que as demonstrações 

financeiras foram autorizadas para emissão e acerca de 
acontecimentos após a data de relato.

2 — A Norma também exige que uma entidade não 
deve preparar as suas demonstrações financeiras numa 
base de continuidade se existirem acontecimentos após a 
data de relato que indiquem que o pressuposto da conti-
nuidade não é apropriado.

2 — Âmbito

3 — Esta Norma aplica -se na contabilização de acon-
tecimentos após a data de relato.

3 — Definições

4 — O termo seguinte é usado nesta Norma com o 
significado indicado:

Acontecimentos após a data de relato são os aconteci-
mentos, tanto favoráveis como desfavoráveis, que ocorram 
entre a data de relato e a data em que as demonstrações 
financeiras são autorizadas para emissão. Podem ser iden-
tificados dois tipos de acontecimentos:

(a) Os que proporcionam evidência de condições que 
existiam à data de relato (acontecimentos após a data de 
relato que dão lugar a ajustamentos); e

(b) Os que são indicativos de condições que surgiram 
após a data de relato (acontecimentos após a data de relato 
que não dão lugar a ajustamentos).

4 — Autorização para emissão das demonstrações financeiras

5 — A fim de determinar quais os acontecimentos que 
satisfazem a definição de acontecimentos após a data de 
relato, é necessário identificar não só a data de relato mas 
também a data em que as demonstrações financeiras são 
autorizadas para emissão. A data de relato é o último dia 
do período de relato ao qual se referem as demonstrações 
financeiras. A data de autorização para emissão é a data em 
que as demonstrações financeiras foram aprovadas pelo 
órgão com autoridade para finalizar essas demonstrações 
financeiras e responsabilidade pela respetiva prestação 
de contas. A opinião de auditoria é dada sobre essas de-
monstrações financeiras finais. Os acontecimentos após 
a data de relato são todos os acontecimentos, quer favo-
ráveis, quer desfavoráveis, que ocorram entre a data de 
relato e a data em que as demonstrações financeiras são 
autorizadas para emissão, mesmo se tais acontecimentos 
ocorrerem após um anúncio público de resultados ou de 
outra informação financeira selecionada.

6 — O processo de autorização da emissão das de-
monstrações financeiras pode variar consoante a natureza 
da entidade e o enquadramento legal a que a mesma está 
submetida.

5 — Reconhecimento e mensuração

7 — No período entre a data de relato e a data de au-
torização para emissão, os representantes governamen-
tais podem anunciar intenções do Governo em relação a 
determinadas matérias. Estas intenções governamentais 
anunciadas exigem ou não reconhecimento como acon-
tecimentos que dão lugar a ajustamentos se proporcio-
narem mais informação sobre as condições existentes 
à data de relato, e existir ou não evidência suficiente de 
que possam ser e venham a ser cumpridas. Na maioria 
dos casos, o anúncio de intenções governamentais não 


